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  Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, realizada hoje, acatei 

sugestão dos nobres Deputados Celso Russomanno e José Carlos Araújo, oferecida 

durante a discussão do parecer ao Projeto de Lei nº 2.136, de 2007, no sentido de alterar 

a redação do art. 6º do Projeto, modificando o prazo da entrada em vigor da lei de “90 

(noventa)” para “120 (cento e vinte)” dias. 

 

  Assim, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.136, de 2007, 

com a emenda anexa. 

 
 
 

Sala da Comissão, em  28  de  maio  de  2008. 
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EMENDA 
 
 

 
Dê-se ao art. 6º do Projeto a seguinte redação: 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua 

promulgação. 
 

 
 

 
Sala da Comissão, em 28 de maio de 2008. 
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